
SESSÕES DO PLENÁRIO
9ª Sessão Extraordinária da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, 20 de
junho de 2017.

PRESIDENTE: DEPUTADO ANGELO CORONEL

À  hora  marcada,  na  lista  de  presença,  verificou-se  o  comparecimento  dos
senhores Deputados: Aderbal Caldas, Adolfo Viana, Alan Castro, Alan Sanches, Alex
da  Piatã,  Alex  Lima,  Angela  Sousa,  Angelo  Almeida,  Angelo  Coronel,  Antônio
Henrique  Júnior,  Bobô,  Carlos  Geilson,  Carlos  Ubaldino,  David  Rios,  Eduardo
Salles,  Euclides Fernandes,  Fábio Souto, Fabíola Mansur,  Fabrício Falcão,  Fátima
Nunes, Gika, Heber Santana, Hildécio Meireles, Ivana Bastos, Jânio Natal, José de
Arimatéia, Joseildo Ramos, Jurandy Oliveira, Leur Lomanto Junior, Luciano Ribeiro,
Luciano  Simões  Filho,  Luiza  Maia,  Manassés,  Marcelino  Galo,  Marcell  Moraes,
Marcelo Nilo, Maria del Carmen, Marquinho Viana, Mirela Macedo, Neusa Cadore,
Pablo  Barrozo,  Pastor  Sargento  Isidório,  Paulo  Câmera,  Pedro  Tavares,  Reinaldo
Braga,  Roberto Carlos,  Robinho,  Rosemberg Pinto,  Samuel  Junior,  Sandro Régis,
Sidelvan  Nóbrega,  Soldado  Prisco,  Targino  Machado,  Tom Araújo,  Zé  Neto,  Zé
Raimundo e Zó (57).

O  Sr.  PRESIDENTE  (Angelo  Coronel):-  Invocando  a  proteção  de  Deus,
declaro aberta a sessão extraordinária com o objetivo de apreciar o projeto em pauta.

O  Sr.  PRESIDENTE  (Angelo  Coronel):-  Não  há  expediente.  Não  há
manifestação de oradores no Pequeno Expediente.

O Sr. PRESIDENTE (Angelo Coronel):- Grande Expediente. Não há orador no
Grande Expediente.

O  Sr.  PRESIDENTE  (Angelo  Coronel):-  Horário  das  Representações
Partidárias. Não há orador.

O Sr. PRESIDENTE (Angelo Coronel):-  Horário das Lideranças Partidárias.
Não há orador.

ORDEM DO DIA 

O  Sr.  PRESIDENTE  (Angelo  Coronel):- Em  segundo  turno  o  Projeto  nº
21.563/2015, de autoria do deputado Aderbal Fulco Caldas, que institui a Semana
Estadual do Mutirão de Natal, ação desenvolvida pela Igreja Adventista do Sétimo
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Dia,  através  das  ADRA –  Agência  Adventista  de  Desenvolvimento  e  Recursos
Assistenciais.

O Sr. PRESIDENTE (Angelo Coronel):- Em Votação.

 Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram.

Aprovado à unanimidade.

PROJETO DE LEI Nº 21.563/2015

Institui a Semana Estadual do Mutirão de Natal,
ação  desenvolvida  pela  Igreja  Adventista  do
Sétimo  Dia,  através  da  ADRA  -  Agência
Adventista  de  Desenvolvimento  e  Recursos
Assistenciais. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  instituída  a  Semana  Estadual  do  Mutirão  de  Natal,  a  ser
comemorada a  partir  do  primeiro  sábado do mês  de  agosto  de  cada  ano,  com o
objetivo de arrecadar doações, tais como alimentos, roupas e brinquedos, que serão
distribuídos em comunidades carentes, durante os festejos natalinos. 

Parágrafo único – A coordenação do evento será desenvolvida pela ADRA –
Agência  Adventista  de  Desenvolvimento  e  Recursos  Assistenciais  e  pela  Ação
Solidária Adventista, órgãos vinculados à Igreja Adventista do Sétimo Dia.

Art. 2º -  Durante a semana do evento, os diretores (as) dos colégios da rede
estadual de ensino ficam autorizados (as) pela Secretaria da Educação a permitir o
acesso de integrantes da  Comissão Organizadora do Mutirão do Natal, que manterá
contato  com  os  alunos,  motivando-os  a  participar  do  movimento,  arrecadando
doações de alimentos, roupas e brinquedos dos comerciantes e moradores do bairro
onde se localiza a unidade escolar. 

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 21 de outubro de 2015.

Deputado Aderbal Fulco Caldas

O Sr.  PRESIDENTE (Angelo  Coronel):- Srs.  Deputados  e  Srªs  Deputadas,
chegamos  ao  final  do  nosso  dia  de  bastante  produção.  Votamos,  nesta  noite,  um
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projeto do Tribunal de Contas do Estado, um do Poder Judiciário, quatro projetos do
Poder  Executivo,  56  projetos  de  Utilidade  Pública  dos  deputados,  20  títulos  de
cidadão baiano, oito comendas e diversos assuntos dos demais deputados. Hoje, nesta
noite, tivemos uma produção de 84 projetos votados. Fico feliz de ver a emoção do
deputado Sargento Isidório na noite de hoje, com tamanha produtividade.

O Sr.  PRESIDENTE (Angelo Coronel):- Quero agradecer a todos e dizer  à
Oposição: quando os deputados da Oposição conversaram comigo, solicitamos que
eles  não  causassem  embaraços  para  que  encerrássemos  este  semestre  com  uma
produtividade, limpando toda a pauta da Casa. A Oposição foi muito clara comigo e
pediu que eu desse a palavra de que as emendas impositivas seriam honradas.

O  Sr.  PRESIDENTE (Angelo  Coronel):- Quero  ratificar  que  estive  com o
governador recentemente.  Ele me garantiu, me deu a palavra de que liquidaria as
emendas impositivas até o dia 30 de julho. Confio na palavra do governador e espero
que ele cumpra para que esta Casa continue em harmonia, como foi nesta noite. Esta
Casa não pode abaixar a voz, nem abaixar a cabeça, porque um Poder independente
tem  de  ser  altivo  e  tem  de  ser  independente  mesmo.  Para  ser  independente
precisamos  nos  respeitar.  Espero  que  o  Poder  Executivo  respeite  esta  Casa,  não
somente os deputados da Base, mas todos os 63 deputados.

O Sr. PRESIDENTE (Angelo Coronel):- Encerro a presente sessão, com fé em
Deus.  Quero  ratificar  que  aprovamos,  hoje,  90  projetos.  Um recorde!  Foram 90
projetos!  Tenham  uma  boa-noite,  um  bom  São  João.  Amanhã,  o  quórum  será
repetido. Na próxima segunda-feira, teremos sessão normal, porque o nosso recesso
inicia no dia 1º de julho, regimentalmente falando.

O Sr. PRESIDENTE (Angelo Coronel):- Declaro encerrada a presente sessão.

Departamento de Taquigrafia / Departamento de Atos Oficiais.

Informamos  que  as  Sessões  Plenárias  se  encontram  na  internet  no  endereço
http://www.al.ba.gov.br/atividade-parlamentar/sessoes-plenarias.php. Acesse e leia-as na íntegra.
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http://www.bahia.ba.gov.br/assemb

